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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LSI H" 1.765, 32 21 D3 MAIO DB 1996.

• AUTORIZA O 20D4R 3X30UTIVO A APOXA2» ITfOSTTIVAa S

AUXÍLIO vntAiroaxRO A ASJOCIAÇJCO irmanai-
m SLSTRinoAçXo nuRAL aos pfíODuromss nu-

RAI3 03 OOATC1JCS3 S DOB33 D3 00A3HXS3 PAUA A XttAl£

ZAÇXO D3 OBHA3 2 32J17IÇ03 AO MUNICÍPIO 03 CKJAmfcKJ

3 DÚÍ OUTHA3 PKOVIDSNOIA3.

o PHSÍ.JITO ttimxoiPAi* ms ouArmXoa

0
Vago oabor qu« a Oanara Munlolpal de Ouanhaoa» Katado do

Mina» Ooralftf aprovou o ou sanciono a aa&uinto Loli

Ari. 10 • Flea o Podar iSxooutlvo autoriaado a oonoodor '

•poio. Incentivo o auxílio flnanoolro a Aaaooiagao Intormunioipal do Blo-

trifioaçâo Rural doo TTodutoron Huralo do Ouanhaoa o Dorea do duatíhaoo pá

rã roallaaçao do obraa o aarviçoa ao Município do Ouanhio* no valor do
at| R8760fOOOvOOb^ootoo«ntoa o «OMoanta mil remia) para atondor coroa do

239-(du««nto« o oitonta o novo) beneficiário», modiaato oolobraçio do

^ vínlo.
^ Parágrafo tfnioo - O valor total do auxílio não podará

oodor ao ouato total da« obraa o oorviçou a otrooi oxooutadoa9 aoroooldoo «

do oorroçao monetária o Juro» iguala aoa QU» a AoooolaçaO Intermunlolpal '

do Slotrifioaçio Hural do» Produtoroa Rurais do Ouanhaoa o Coroa do du*-

hhaoo vanha a asaualr poranto O Danço do Druail 3. A, para financiar a oz§

ougão doa projeto».

Art. 2t » AB obraa o oowlçoo objotoa do apoio» incenti-

vo o auxílio financeiro do quo trata oota Loi terão por finalidade a Ele-

trifioaçâo Rural do parto do Município, do acordo ooa o que diapoo o Art*

da Lei Oxginloa do Município*

Parágrafo tfnloo - A liberação das verba» oa f avo - 5a A»»
aooiaçio Xntornuniolpal do £Xotrifioaçao Hural doa Produtora» nuraio do

^ '^~ cy ^ — ' - &•> u &*<&
* - '
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auanhâoo o Sb roa do Ouanha«o oorá ofotOada aodianto dotação oonoignada

n» Loi do Orgaftonto*

Art. 3f - A partir da propoota orauaontáVia do 1997» *

oo orçaaontoo plurianualo o anuala do Município aonoifínarào obrlgator^

aaonto dotaçooo oopoo£fioao para a oonoeaaao do aiuAio nutorizado por

oo ta I-oi.

Ari* <t» » ?ioa o Poder £x«outiro autoriuado a abrir «a

adiolonal ao oroaaoato do 1996» oríditoe oopooiaio dootlnadoo a oonoo-

dor auxílio ílnanoairo para cobrir obrigagooov dooorrontoo do contrato
.

do quo trata o*ta Z«i» com vonoimonto nooto oxoroioio*

Arft. Çft - Oo valora* da» paroolao monoaio oonoi^nadoo

nos orçamontoo anoaio para ouaprinonto dão obrigaçooo aoonaidao no oog

trato autorinado pola pr«0onto Loi» oorao doduaidoo polo Baaoo do ura-

oil S«A dirotoaonto do paroola do roourooo orçanontárioo dopooitadoo •

era oonta da Profoitura no 3aneo do 3raoil 3. A o lovadoo a crídito da

oonta da ABoooiaçao Intonmniolpal do ^lotritloaçao «oral doo Produto*»

roo Roraio do (hianhioo o Oorao do Ouanhaoo oo* o dootino oxproooo do a

aaortisar finanolaaontoo junto ao Hanoo do Oraoil 3«A«

línlco * Como garantia o moio do pagavonto *

dão obrl^açooo a99umidn.o no convSnlo autorlBado pola proo«nto» o

oípio fica autorioado oodor a Aaoooiaçao Jntonauaicipal do -latriflc<i

cão Rural doo Produtoroo Aurai» do Ouanhàoo o Boroc do Ouanhaoo oa oa*

rítor irroYOff^vol o trrotratávol ato* 28£»(vlato o oito por oonto) daa
tranoforoaoia* do Kundo do rartioipaçuo doa «anioirioa * m ato* a

taçio do ooMprottiooo autorieado por «nta

Art. 6» - ?ioa o ^ od«r ^xocutivo &utoriBado a obtor '
roourooo9 Junto ao instituiçooo naolonaio» objotivando viabiliaar o ara
plimr o proârana do olotnfioaçao aural da o.un trata a proaonto Loi*

Art* 7* - Pioa o Podor ;xaoutivo tanbém autorizado a

noaaar sootor do varbao dootinadoo ao apoio, inovntivo o auxílio



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

o«iro da quo trata «ata X*i9 podendo atribuir a geotao ao Banoo do Br&
«11 3»A*9 a um administrador ou órgão colegiada*

Art» 8a - A» obras e oarviçoa executados na foraa da

pre«ente Lei, oom ino«ntivo9 contribuição financeira e apoio da vrefeji

tura a«rao inoorporadoa ao património da Aeeoolaçao Interaunicipal d«
Kletriflcação lurai doa Produtoraa Huraia da Ouanhaoo • Boroa da Sua*

nha«a como Quotae-parte» doa TJeneficiárloe da* inntalagòeo qua oarao '

raaliaadaa*

Art* 9 B - O QonvSnio autorizado por «ata Lei tara aã

«•gui&tea oaraoter&tioua biiuloauí
A * O objotivo do cotivunlo aorá a execução d« obraa a

•orviçoo de 31«trifioagajO Hural ao KTuniofpio d« OuanhSeaj

B •» A» obra« • ««rviçoa d« qu« trata «ata Lei deverão

«ar «x«outado« no prato máximo de 06~(n«i8) ««n«a9 a partir da aaaln»»
tura do Oonv5nlof prorroíçávelo, «ementa «m raaao de caeo fortuito ou da
forga oaior9 ou em daoorrenoia de atraoo noa libex-açoea d« recurso a i

0 - 0 praao do iio^amonto do Gonvãnio autorisado por '
«ata L«i «era da até* 60-( eeeoenta) neoeo, improrrogávai«|

J) - Oaberí também a Atteociaçoo Intoraunicipal da
trifieagao -Jurai doa ^rodutorea iuraia de Juanuaaa • Doraa da
ax«cutar9 o«ja dirotamenta ou madiant« intaroooperagao oom outras coo-
porativas a/ou atravía da contratag'áo d« Apresa eapeoialiaadat aã •
obrae a ««nriçoo objoto da presente I>«i*

Art* 100 - ^ata lei entra em vigor na data da «ua pu-

blicação»
Art. UB - Harogaxiw«o &« di«poaigòea era contrario*

ffrefaltura Municipal de Ciuanhaeav aoa 21 da maio de

1996.

a«raldo Joaé

rrefoito Municipal

JT<Y\ v *df"


